
ANO hXX — , N . M ? 1 — TERÇA FEIRA, II , DE JUNHO PÉ 1960 

n . 3.365 dc 21 de j u n h o de 1911, alterado pela L e i n . 2.786. de 21 de maio de 

"'" " A r t i go 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta da verba própria da Es t r ada de Fe r r o Sorocabana, cons ignada no o r 
çamento do Estado sob n . 300.8.61.2.271 — Obras Ferroviárias. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entiará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 13 de junho de 

19G0. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a D i n i z Junque i r a 
José V i r en t e de F a r i a L i m a 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de junho de 1960. 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Pauto (Estados Unidos do Brasil) 

D E C R E T O N.o 36.741, U E 13 P E J U N H O D E 1960 

Aprova novas bases de tar i fas para v igorarem nas l inhas 
da Es t rada de Fe r ro B r a g a n t i n a . 

C A R L O S A L B E R T O í . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D l t íÁO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D t U'f t a ; 
A r t i go l.o — F i c a m aprovadas, na folha que cora este ba ixa , r u b r i 

cada pelo Secretário de Estado dos Negócios d a Viação e Obras Públicas, novhs 
bases tarifárias para v igorarem nas l i n h a s da E s t r a d a de Fer ro B r a g a n t i n a . e m 
substituição às aprovadas peio Decreto n.o 27.176, de 5 de jane i ro de 1957. 

Parágrafo único — Nas novas bases já se: acharr incluídas a t a xa 
de 8%. quota de previdência pa ra a C . A . P . . de que t r a t a m as "Le i s federais ns. 
2250 de 30 de junho de 1954, e 3593, de 27 de ju lho de 1959, e as duas taxas 
ad ic iona is de 1 0 % , dest inadas, respect ivamente, aos Fundos de Me lhoramentos 
e de Renovação P a t r i m o n i a l , a que se refere o Decreto- le i federal n.o v7632, de 
12 de junho de 1945, até a de f in i t i va regularização da cobrança do fundo de q i .a 
t r a t a o Decreto estadual n.o 4202, de 10 de março de 1927. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i c a 
ção 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , em 13 de junho de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José V icente de F a r i a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , em 13 de junho de 1960. 

João de S ique i ra Campos 

D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

F O L H A A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O N.o 36.741. D E 13 D E J U N H O D E 1960 

Es t rada de Ferro B r a g a n t i n a 
Tabelas , unidades e bases tarifárias 

Tabelas — Unidades — Bases tarifárias — 0 a 100 k m 

IISP8K1ÏEI 

140,89 
158,10 
32 40 
2fi 20 
58 20 

5,50 
3,00 
8.00 

10 — V idros azul poücromo d i lu ido .. 8,00 
243.60 
133,08 

48,00 
22.00 

46 — L i t r o s fórmula p/ gargarejo . . . 312 fl» 
3,00 
3,29 

3 — V idros óleo cedro p/ mierosc. . - 45.00 
10 — V idros tetacloreto carbono 5 cc 140.00 

1.549.60" 

' A l m o x a r i f a d o da Divisão Industr ias e Obras de Conservação 

1.549.60" 

F r a n c o da R o c h a : 
15.00 

214 80 
159,50 

514 — Met ros arame aço p/ molas 4/10 42..I0 
148 — Metros arame aço redondo de 1- 8.90 
31 — Qui los aco cha to de 1-1/4 x 1 '4" 19* :<<)•• 

529.50 
824/10 

24 — Brocas para ferro de 17/32" . . . 869 W 
18 — Brocas para ferro, de 17/61" . . . 1O8.H0 
12 — Brocas para ferro, dc 19/32" 208,34 
12 — Brocas para ferro de 19/64 72.50 
12 — Brocas para ferro, de 21/32" 314,49 
12 — Brocas para ferro de 21/64" 100.99 
12 — Brocas para ferro, de 23 3 2 " 422,10 

3 — Brocas para ferro, de 23 '64 " 16,00 
15 — Brocos para ferro, de 25 '32" , ,, 533,?,8 
3 — Brocas para ferro, de 25 ' 64 " 2 0 3 
8 — Brocas para ferro, de 27-''32" 106.30 

11 — Brocas para ferro, de 29/32" 542,19 
1.80 

2.636,10 
1.034,10 

6,20 
5 — Qui los enxofre em pedra ' 4,50 

50 — Rosetas porcelana s/ fusível 50,09 
9 — Seguranças unipolares in ternas 1.134,00 
4 — Seguranças unipolares, externas, com tensão de serviço de tensão serviço de 

1 Ran fliï 
36 — A ranhas de me ta l p/ soquetes 63.00 

l — Ko lamento p/ máquina de benef ic iar arroz .. 220,00 
i — P iugs borracha p/ lavatório 2,00 
7 — Arruela.? borracha p/ tubo . . . . O.Î0 

59 — Botões de pressão n. 3 88.50 
3 — Câmaras de ar 17x5,50 180.30 

6509 
100 — Cont rap inas ferro l x l 16" . . . . 9,00 
100 — Contrap inos ferro 2 1/2x3 8 ' 10,80 
13 — Cordoes para fone de apare lho magne ; 556 »0 
1 — Crema lhe i r a para Chevrolet . . . 20>» 
4 — sng raxade i r as aleniíe com bo l inhas 

10 — Fechos embut i r 100 cms 616,S.i 
19 2 — Qui los fio magnético n . 6 -

37630 
14 9 5 — Qui los fio magnético n . 8 . . . . wiw 

275.M 3 — Qui los fio magnético n . 32 . . . . 
wiw 
275.M 

19 — Grampos para correia 1.CH 
500 — Ilhóses grandes, niquelados . . . . 6.3) 

1 — Ladrão p a r a banheiro 3,01 
84 — Parafusos ca l ibrados de lámp "0,80 

100 — Parafusos cal ibrados de 2 a im . . 1,00 
131 — Parafusos ca l ibrados de 4 amp. 1.30 
37 — Parafusos cal ibrados de 4 amp brancos 0,i9 
14 — Parafusos p/ caminhão " F o r d " 5 30 
5 — Qui los rebites ferro cab. redondo de 1 1 ' 2 x V 1 6 " 37,00 
1 — P a r setas sinalização caminhão 135,00 

12 — Sifões barro 3 bocas 6 " 787,90 
6 — l'es ferro ga lvanizado de 3x1 1/2" 44810 
8 — Tr incos franceses de 70 m m . 32,00 

50 — Qui los verde alemão, p,- fabr ic . ladr i lhos . . . . .. ... ... 4.767,29 

S O M A 20.900,10 

A lmoxar i f ado do Serviço P ro f i l ax i a da Malária 

20.900,10 

C a t a n d u v a : 
1 — Banqueta para microscopia . . . . 83,09 
1 — Banqueta para microscopia . . . . 8519 
1 — Cabide de parede c/ 3 ganches 7 00 
1 — P luv i omet ro 225 00 
1 — Suporte p/ car imbo de ferro 55,09 

200 — G r a m a s l icor de " F e h l i n g " A " 9,49 
200 — G r a m a s L i c o r de " F e h l i n g " A " 17,;» 
20 — G r a m a s óleo de cedro 20,0» 

xnáic»s al.sibélicos p( fhehários 50 00 
60.09 

1 — Tesoura reta de 13 cms 12C 09 
60 00 

1 — T rav r s sa ' a s a de 33x23 50 00 
25 00 
8 0» 

2C.0» 
7 Ort 

2C.0» 
7 Ort 
*,'(! 

7249 

Soma 966.0» 

A lmoxa r i f ado do Hosp i t a l Clínica G e r a l Va l e do R i b e i r a : 
61.09 

100,00 
180 09 

7 — Esponje i ras cj esponja 77 00 
2BB9 

4S'J 09 
*9 — Botões c a m o a i n h a de chamada .. 17159 

30 69 
12 — F a r i n h e i r o s de made i ra c| tampa If 89 

46-,59 
60.00 
43,09 

36 — Dúzias dedeiras s imples de 1 dedo 171.00 
309,0» 
345 09 
13'! 0» 
260 00 
62C 0» 
840,00 
720 00 
290 0» 
200 09 
100 00 
29001 

1 — Qu i l o r loreto cálcio gi-anulado ,. 3500 
315.00 
40,00 ; 

1900» 1900» 

1,32 

b A - 1 e iSA-z — í u n - M i i . . . 1135 

1.78 

C - l , C -2 . C-3 e C-4 — T o n - 3 6a 

C-6 . C -7 e C-8 — T o n - k t n C-6 . C -7 e C-8 — T o n - k t n 

C-10. C - l l , C-12, C-13 e C -14 — T o n - k m 
3,60 

Secretar ia da Sarrde rública e da Assisténci a Soc ia l 
A l m o x a r i f e j i do Sanatório Aimorés: 

C r $ 
8 _ p. ÍJHÍ plugvs p|a ferro de passar roupa com bocal porce lana 4-1 "0 

70 00 
rwj 

2P3 ''O 
50 — F w e t e s meta l com ch?ve 2 K ~ 

S** 00 
IS '10 
6" "to 
72 00 

115 20 
49? •*> 
283 00 

Soma 1 : 1.885 40 
A l m o x a r i ? :C'c dc. Depar t f tuento Assistência Ps icopatas : 

45 00 
101.20 
71.70 

S o m a : 217 90 
A l m o x a n f i u V .da Delegacia de S'.úcle de Marília: 
1009 — A i r c ias ásua b i -C i s t i l a ca 5 cc 490,00 
200 — A m M a s 'água bi -d ist i lada-10cc 110.00 

Aimoxari fa i-r- ria Delegacia de S:-úde de C a m p i n a s : 
S o m a : 690,00 

Aimoxari fa i-r- ria Delegacia de S:-úde de C a m p i n a s : 
690,00 

92 50 
3 — Pjrtp-lãminas v idro ova l 65,10 

D E C R E T O N . 36.742. D E 13 D E J I N K O D E 1960 

Dispõe sr>r>re transferência p i r a o Inst i tuto (ff TonífvrnYa. 
e IndúUrias Pecuárias. " F e r n a n d o C o s t a " de Piras*»mnn-'a. 
de mate r i a l j . l i gado excedente on inaproveitável dos A l m o 
xar i fados do Estado, l iberado pela Comissão instituída pela 
Uesolurão n . 646, de J .o -M-56 . 

' A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A ^ - > D E <gAo P A U L O usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
iütif/o l .o — F i c a m transfer idos, pa ra o Ins t i tuto de Zootécnica e 

Indústrias ternárias " F e r n a n d o C o s t a " de P i rassununga , os ma-teriais cons
tantes do P ioc t sso n . GG-2229-Co e julgados excedentes ou innwovjitáveis cios 
AImo.Tatíf.i<lo5 do Estado, l i b e r t o s pela Comissão instituída Dela Resolução n . 
646, de 1.0-1OS6 nos termos da Resolução n . 698. de 17-12-56 

í r t i g o 2.o — A s repartições cedentes deverão proceder a des incor-
poração <*iç bens transfer idos, em conformidade com a relação d i s c r i m i n a d a 
constante do referido processo. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i 
cação. 

A r t i po 4 o — Revogf.m-se as disposições em contrário. 
Paíario do Governo oo Es tado de São Pau lo , aos 13 de junho de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
J-sé A v i l a D i n i z Junoue i r a 
José Bonifácio Cou t inho Nogue ira 
C a r o s Pasquale — respondendo pelo expediente da- Secretar ia da 

Eíuoação. 
FavBK Car los 

Anf.onio B a r r o s de Ulbôa C i n i r a — Re i t o r 
Fub l i cado n a Díre^o-ía G e r a l da Secre tar ia d e Es tado dos Negócios 

do uov-erno aos 13 de j u i ho dc 1960. 
João de S ique i ra Campos — D i r e to r G e r a l , Subst i tuto . 

RELAÇÃO D O S M A T E R I A I S R K C P B I D O S P O R N O T A S D F P A S S A O K N t D E 
B E N S . f t i V I D A M E N T E A U T O R I Z A D A P E L A C O M T F P A O C R T A P \ P E L A 

; í » > O L U Ç A O D E N . 6 « -56 D O G O V E R N A D O R D O E S T A D O 


